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DECRETO Nº 6570 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 4º, inciso I e § único, da Lei Municipal nº 913, de 22 de dezembro de 2020, e 

conforme Processo Administrativo nº 14.740/2021, 
 

 

DECRETA: 
 

 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.641.868,42 (um milhão, seiscentos e quarenta e um 

mil oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), para atender as despesas com a 

seguinte dotação orçamentária: 
 

Nº 

Desp 
Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa 

Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Suplementação 

R$ 

736 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

424.275,68 

738 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.1.90.11.00 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas - 

Pessoal Civil 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
340.397,74 

769 20.23.08.244.0486.2.390 341 - 

FEAS 
3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
103.945,00 

770 20.23.08.244.0486.2.390 340 - 

FNAS 
3.1.90.11.00 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas - 

Pessoal Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
185.000,00 

786 20.23.08.244.0486.2.390 340 - 

FNAS 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
38.000,00 

791 20.23.08.244.0486.2.391 340 - 

FNAS 3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
160.000,00 

793 20.23.08.244.0486.2.391 340 - 

FNAS 3.1.90.11.00 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas - 

Pessoal Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
90.000,00 

822 20.23.08.244.0486.2.392 340 - 

FNAS 3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único / 

IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
185.250,00 

845 20.23.08.244.0486.2.393 340 - 

FNAS 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
20.000,00 

849 20.23.08.244.0486.2.396 340 - 

FNAS 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Programa 

AEPETI - 

Erradicação do 

Trabalho Infantil 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
20.000,00 
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851 20.23.08.244.0486.2.397 340 - 

FNAS 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Primeira Infância 

no SUAS - 

Criança Feliz 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
58.000,00 

3309 20.23.08.244.0486.2.390 
341 - 

FEAS 
4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
17.000,00 

TOTAL 
 

1.641.868,42 
 

 

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de 

R$1.641.868,42 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil oitocentos e sessenta e oito reais e 

quarenta e dois centavos), correrão à conta de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de 

acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

 

Nº 

Desp 
Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa 

Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Anulação 

R$ 

737 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.1.90.05.00 

Outros Benef. 

Previd. do 

Serv. ou do 

Militar 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

10.000,00 

740 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.1.90.94.00 

Indenizações 

e Restituições 

Trabalhistas 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.880,35 

743 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
16.500,00 

744 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
1.487,00 

745 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

746 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
66.920,00 

748 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.92.00 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
17.247,96 

749 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.93.00 
Indenizações 

e Restituições 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
4.950,00 

750 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

751 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

752 20.23.08.122.0486.2.389 100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

 

Manutenção 

Administrativa 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
8.440,00 

755 20.23.08.122.0486.2.420 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Conferência 

Municipal de 

Assistência Social 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 
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756 20.23.08.122.0486.2.420 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Conferência 

Municipal de 

Assistência Social 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

10.000,00 

757 20.23.08.242.0611.2.233 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Emissão de 

carteirinhas 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
36.845,76 

759 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 3.1.90.13.00 
Obrigações 

Patronais 

Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

760 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 3.3.90.05.00 
Benefícios 

Previdenciários 
Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
400,00 

761 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
50,00 

762 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
1.000,00 

763 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
9.000,00 

764 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
224,56 

765 20.23.08.243.048.2.091 100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção do 

Conselho Tutelar 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
12.907,00 

766 20.23.08.244.0486.2.304 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção 

Administrativa da 

Associação 

Guarda Mirim de 

Itaperuna 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
100.000,00 

768 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
20.000,00 

771 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 3.1.90.13.00 

 

Obrigações 

Patronais 

 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
4.000,00 

773 20.23.08.244.0486.2.390 
341 - 

FEAS 
3.1.90.13.00 

Obrigações 

Patronais 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

34.945,00 

774 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 3.3.50.41.00 Contribuições 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
200.000,00 

777 20.23.08.244.0486.2.390 
340 - 

FNAS 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
44.000,00 

778 20.23.08.244.0486.2.390 
341 - 

FEAS 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 
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779 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

4.310,00 

780 20.23.08.244.0486.2.390 
340 - 

FNAS 
3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
139.250,00 

781 20.23.08.244.0486.2.390 
341 - 

FEAS 
3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
20.000,00 

782 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

783 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

784 20.23.08.244.0486.2.390 
340 - 

FNAS 
3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
40.000,00 

788 20.23.08.244.0486.2.390 100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Serviços de 

Proteção Social 

Básica 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

790 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
100,00 

792 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.1.90.11.00 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas - 

Pessoal Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

794 20.23.08.244.0486.2.391 
341 - 

FEAS 
3.1.90.11.00 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas - 

Pessoal Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

795 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.1.90.13.00 
Obrigações 

Patronais 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

796 20.23.08.244.0486.2.391 
340 - 

FNAS 
3.1.90.13.00 

Obrigações 

Patronais 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
40.000,00 

797 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.1.91.13.00 
Contribuições 

Patronais 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

9.495,13 

800 20.23.08.244.0486.2.391 
340 - 

FNAS 
3.3.50.41.00 Contribuições 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
96.000,00 

804 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
4.000,00 

805 20.23.08.244.0486.2.391 
340 - 

FNAS 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
30.000,00 

806 20.23.08.244.0486.2.391 
341 - 

FEAS 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
15.000,00 

807 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
15.000,00 
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808 20.23.08.244.0486.2.391 
340 - 

FNAS 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
185.000,00 

809 20.23.08.244.0486.2.391 
341 - 

FEAS 
3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
34.000,00 

811 20.23.08.244.0486.2.391 
340 - 

FNAS 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
6.000,00 

812 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
20.000,00 

813 20.23.08.244.0486.2.391 
340 - 

FNAS 
3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
45.000,00 

814 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

512,20 

817 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 3.3.90.48.00 

Outros 

Auxílios 

Financeiros a 

Pessoas 

Físicas 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

818 20.23.08.244.0486.2.391 100 – RP 4.4.90.52.00 

 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

 

Serviços de 

Proteção Social 

Especial 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

5.000,00 

825 20.23.08.244.0486.2.392 100 – RP 3.3.90.08.00 

Outros 

Benefícios 

Assistenciais 

do Servidor 

ou do Militar 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
200,00 

827 20.23.08.244.0486.2.392 100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

829 20.23.08.244.0486.2.392 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

831 20.23.08.244.0486.2.392 
340 - 

FNAS 
3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Aprimoramento da 

Gestão do Programa 
Bolsa Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

832 20.23.08.244.0486.2.392 100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Aprimoramento da 

Gestão do Programa 

Bolsa Família e 
Cadastro Único 

/IGD PBF 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 
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833 20.23.08.244.0486.2.392 
340 - 

FNAS 
3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
18.000,00 

834 20.23.08.244.0486.2.392 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
3.553,06 

836 20.23.08.244.0486.2.392 100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

837 20.23.08.244.0486.2.392 
340 - 

FNAS 
4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Aprimoramento 

da Gestão do 

Programa Bolsa 

Família e 

Cadastro Único 

/IGD PBF 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

838 20.23.08.244.0486.2.393 100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

840 20.23.08.244.0486.2.393 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

842 20.23.08.244.0486.2.393 100 – RP 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

2.000,00 

844 20.23.08.244.0486.2.393 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
1.000,00 

846 20.23.08.244.0486.2.393 100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
2.000,00 

847 20.23.08.244.0486.2.393 
340 - 

FNAS 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Aprimoramento 

da Gestão do 

SUAS / IGD 

SUAS 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 

15.000,00 

852 20.23.08.244.0486.2.397 
340 - 

FNAS 3.1.90.13.00 
Obrigações 

Patronais 

Primeira Infância 

no SUAS - 

Criança Feliz 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
60.000,00 

853 20.23.08.244.0486.2.397 
340 - 

FNAS 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Primeira Infância 

no SUAS - 

Criança Feliz 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
10.000,00 

854 20.23.08.244.0486.2.397 
340 - 

FNAS 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Primeira Infância 

no SUAS - 

Criança Feliz 

 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
18.000,00 
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855 20.23.08.244.0486.2.398 100 – RP 3.3.90.32.00 

Material, Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Benefícios 

Eventuais 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
23.098,40 

857 20.23.08.244.0486.2.398 100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Benefícios 

Eventuais 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
12.552,00 

858 20.23.08.244.0486.2.398 
341 - 

FEAS 
3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Benefícios 

Eventuais 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
2.000,00 

859 20.23.08.244.0486.2.398 100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Benefícios 

Eventuais 

Fundo Mun. de 

Assistência 

Social - FMAS 
1.000,00 

TOTAL 
 

1.641.868,42 
 

 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação na sede do 

Município, ficando revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

 

Itaperuna, 14 de setembro de 2021. 

 
 

 

ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


